
EMENDA REGIMENTAL Nº 59, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera dispositivos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL faz editar a Emenda Regimental,aprovada pelos Senhores Membros da Corte na 5ª Sessão Administrativa de 2023, nos termos doart. 361, inciso I, alínea a, do Regimento Interno.

Art. 1º Os dispositivos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal a seguir enumeradospassam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 5º .....................................................................................................................
..................................................................................................................................I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente da República, o Presidentedo Senado Federal, o Presidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo TribunalFederal e o Procurador-Geral da República, bem como apreciar pedidos de arquivamento poratipicidade de conduta;................................................................................................................................ ”
“Art. 9º ......................................................................................................................
...................................................................................................................................I – .................................................................................................................................................................................................................................................................l) nos crimes comuns, os Deputados e Senadores, ressalvada a competência do Plenário, bemcomo apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de conduta;m) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes daMarinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, da ConstituiçãoFederal, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes demissão diplomática de caráter permanente, bem como apreciar pedidos de arquivamento poratipicidade da conduta.”

Art. 2º Fica revogado o inciso III do artigo 23 do Regimento Interno do Supremo TribunalFederal.

Art. 3º A presente Emenda Regimental não se aplica às ações penais originárias instauradas até adata de sua publicação.

Art. 4º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação.
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